
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1333472 - RJ 
(2018/0169875-4)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : RENATO MAURÍCIO DO PRADO SILVA 
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA BARBOSA 

MOREIRA E OUTRO(S) - RJ061492 
AGRAVADO  : FELIPE MELO DE CARVALHO 
ADVOGADOS : DIOGO LIMA DE SOUZA  - RJ125376 

FLAVIO BRAVO DROLHE DA COSTA  - RJ209870 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR.
1. O Tribunal local, ao concluir pela ocorrência de ato ilícito 

ensejador do dever de indenizar, o fez com base na análise 
aprofundada do acervo probatório dos autos, sendo que a 
pretensão recursal exige o revolvimento de fatos e provas, 
procedimento vedado por esta Corte Superior, a teor da Súmula 7 
do STJ. Precedentes. 

2. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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